



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 1148, DE 2023.
De autoria da Senhora Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe “Institui Programa de Formação Permanente dos servidores públicos, e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 07 a 11/08/2023, não recebendo emendas, inclusive substitutivo.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.

Com efeito, segundo este PL, ficará instituído um Programa de Formação Permanente destinado aos servidores públicos estaduais, com a finalidade de aprimorar a qualidade dos serviços prestados à população do Estado, bem como de promover o contínuo aperfeiçoamento profissional de seus quadros, por meio da aquisição de conhecimentos, técnicas e práticas que possibilitem o desempenho das atribuições funcionais com eficiência.
Além disso, a execução das atividades formativas será feita, preferencialmente, no próprio ambiente de trabalho e durante a jornada regular do servidor, admitindo-se tanto a modalidade presencial quanto a remota. Nesse sentido, em qualquer das hipóteses, cabe ao Estado assegurar condições materiais adequadas à realização da formação, mediante a disponibilização de espaço físico apropriado, mobiliário e equipamentos necessários ao pleno desenvolvimento das atividades pedagógicas.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 1148, de 2023.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES
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